
 
 
 
 
  
 
 

 
 

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000 
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: pmencanto@gmail.com 

DECRETO N° 05, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988 
e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

Exposição de Motivos 
 
Considerando, as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito 

Municipal, atribuídas pala Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei 
Orgânica do Município do Encanto; 

 
Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para 

organizar o serviço público municipal, sendo, pois consectário da autonomia 
administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal.   

 
Considerando, a dificuldade financeira pelo qual o município vem 

passando. 
 
Considerando, a necessidade de contenção de despesas por parte 

do poder executivo municipal. 
    
Considerando, ademais, o interesso público, assim como o próprio 

interesse da administração, para melhor servir à população, e a legalidade do 
presente ato. 

 
Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL 
DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 
Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Fica suspenso o pagamento de diárias a agentes políticos 

até o dia 31/12/2021, tendo em vista o déficit financeiro do Município. 
 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ENCANTO, 
Estado do Rio Grande do Norte, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021.  

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 


